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Justiça Estadual obriga o Estado a retirar nome do
município de Buriti Bravo da lista de
inadimplentes

      Uma decisão proferida pelo Judiciário em Buriti Bravo determinou que o Estado do Maranhão e a Secretaria
de Estado da Saúde procedam à retirada do nome do Município de Buriti Bravo do cadastro de inadimplentes
junto ao Estado do Maranhão, por causa de um convênio específico firmado no ano de 2006. Deverão ainda os
requeridos se abster de realizar novas inscrições referentes ao mencionado convênio.

         Alega o autor na ação que, no ano de 2006, o Município de Buriti Bravo através do prefeito à época,
Raimundo Nonato Pereira Ferreira, recebeu do Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Saúde,
repasse referente ao Convênio 756/2006/SES, no valor de R$76.796,81 (setenta e seis mil, setecentos e noventa
e seis reais e oitenta e um centavos) para a reforma do Hospital Municipal Zuza Coelho. Ocorre que o ex-gestor
não efetuou a prestação de contas do convênio acima mencionado, estando o Município, por esse motivo, com
restrição junto ao Sistema de Cadastro Estadual de Inadimplentes, ficando impossibilitado de celebrar novos
convênios e receber repasses essenciais para gerir o município.

           A ação relata que o ex-prefeito, além de deixar o Município de Buriti Braco inadimplente com o convênio
acima mencionado, não deixou nos arquivos da municipalidade documentos para que a atual gestão pudesse
prestar contas. "A atual gestão já tomou providências para resolver o problema, como a propositura de ação de
improbidade administrativa nº83-30.2017.8.10.0078 na Comarca de Buriti Bravo", destacou a ação, requerendo
a concessão de tutela de urgência para que o Estado do Maranhão e a Secretaria Estadual de Saúde retirem o
nome do Município do cadastro de inadimplentes, bem como se abstenha de fazer novas /negativações com
relação a este convênio.

           "Inicialmente, é necessário destacar que o art. 25, §1º, IV, da LC 101/2000 autoriza, a priori, o Estado
proceder a inscrição do órgão ou ente que se mostre inadimplente em relação a débitos ou deveres no cadastro
de restrição no intuito de impedir as transferências voluntárias de recursos. Em contrapartida, o plenário do
Supremo Tribunal Federal no julgamento do ACO 1848 AgR, julgado em 06/11/2014, reconheceu o princípio da
intranscendência subjetiva das sanções, o qual impede que sanções e restrições superem a dimensão
estritamente pessoal do infrator e atinjam pessoas que não tenham sido as causadoras do ato ilícito",
fundamentou a decisão judicial.

           Explica a juíza Mayana Nadal que, para a concessão da tutela de urgência liminarmente exige-se os
seguintes requisitos concomitantes, nos termos do Código de Processo Civil: A probabilidade do direito e perigo
de dano OU o risco do resultado útil do processo. "A probabilidade do direito decorre, em linha de princípio, do
comprovante de inscrição do Município de Buriti Bravo no Sistema de Cadastro Estadual de Inadimplentes da
Fazenda, o qual consta inclusão em 10/01/2017 realizada pela Secretaria do Estado de Saúde em virtude da não
aprovação das contas no Convênio 756/2006" ressalta a magistrada.

            Alerta o Município que, por causa dessa inscrição na lista de inadimplentes junto ao Estado do
Maranhão, encontra-se impossibilitado de receber verbas oriundas de outros convênios, a exemplo dos



convênios nº 85796/2014 - SECID, para a implantação de sistema de abastecimento de água na Vila José
Henrique e o de nº194144/2013 - SECID, direcionado para a construção da Praça Moacir Coelho.

              Para a juíza, a presença do perigo do dano é constatada, pois a não concessão da medida liminar ou
sua postergação gera possibilidade concreta do agravamento da situação do Município, que fica privado de
receber recursos, inclusive de convênios anteriormente pactuados, ficando impedido também de celebrar novos
convênios e novas transações com entidades públicas.

            "Assim, numa breve análise dos autos, em sede de cognição sumária, verifica-se que há motivos
suficientes para que este juízo autorize a retirada da inscrição do Município do cadastro de inadimplentes do
Estado em virtude do convênio 756/2006/SES, considerando que as provas já anexadas aos autos demonstram
inicio de materialidade do quanto alegado na inicial, especialmente de que o referido convênio foi firmado
durante gestão municipal anterior (2006) e em virtude dela o Município está cadastrado como inadimplente, o
que está impossibilitando o repasse de verbas que podem beneficiar toda coletividade municipal", entendeu o
Judiciário, citando, ainda, a tomada de providências da atual gestão objetivando o ressarcimento ao erário dos
prejuízos causados à municipalidade pelo ex-prefeito.

                Por fim, julgou procedente o pedido e concedeu a tutela de urgência determinando que o Estado do
Maranhão e a Secretaria de Estado da Saúde procedam à retirada do nome do Município de Buriti Bravo do
cadastro de inadimplentes e se abstenham de realizar novas inscrições referentes ao convênio 756/2006.

Assessoria de Comunicação da Corregedoria de Justiça
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TJ mantém sentença que condenou por
improbidade ex-prefeito de Açailândia

         A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma desfavorável ao recurso do
ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de
improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE-MA).

         O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.

           Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE, que examina as contas
públicas de agente público, pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade,
quando há claro prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a
ocorrência de, ao menos, culpa ou dolo genérico.

           A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e do TJMA, neste sentido. A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério
Público do Maranhão (MPMA), em razão da desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao
período de novembro de 2003 a dezembro de 2004.

           Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à
Câmara acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em
desacordo com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e
Plano Plurianual fora do prazo.

           O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não
jurídica.

           A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do
órgão técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.

             Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que,
quando se trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe
de dolo ou culpa. Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à
apelação do ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.

 Assessoria de Comunicação do TJMA
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TJ mantém condenação de Socorro Waquim por
improbidade

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado - afastando a intenção de
fraudar o erário - e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. "Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado", disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Mantida condenação da ex-prefeita Socorro
Waquim

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MP-MA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado - afastando a intenção de
fraudar o erário - e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.
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Timon: Justiça mantém condenação por
improbidade contra Socorro Waquim

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado - afastando a intenção de
fraudar o erário - e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. "Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado", disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Tribunal mantém condenação de ex-prefeito de
Açailândia

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma desfavorável ao recurso do
ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de
improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE-MA).

O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.

Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE, que examina as contas públicas de
agente público, pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade, quando há claro
prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a ocorrência de, ao
menos, culpa ou dolo genérico.

A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
e do TJMA, neste sentido.

A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), em razão da
desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao período de novembro de 2003 a dezembro
de 2004
.
Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à Câmara
acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em desacordo
com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e Plano
Plurianual fora do prazo.

O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não jurídica.

A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do órgão
técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.

Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que, quando se
trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe de dolo ou
culpa.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à apelação do
ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.





TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
07/03/2017 - BLOG DO NETO FERREIRA 
POSITIVA
Mantida condenação de ex-prefeita de Timon por improbidade

Pag.: 7

Mantida condenação de ex-prefeita de Timon por improbidade

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon.

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias.

Eles também foram acusados de cometer várias irregularidades durante o procedimento licitatório que
encerrou a aquisição dos veículos, como incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em
desconformidade com o edital, infringência ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de
julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na contratação direta.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Mantida condenação de ex-prefeita de Timon por
improbidade

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon.

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias.

Eles também foram acusados de cometer várias irregularidades durante o procedimento licitatório que
encerrou a aquisição dos veículos, como incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em
desconformidade com o edital, infringência ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de
julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na contratação direta.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. "Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado", disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Timon: TJ mantém condenação contra ex-prefeita Socorro Waquim

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município.

Ex-prefeita e ex-deputada estadual, Waquim foi eleita, ano passado, vereadora na cidade.

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual,
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).

Açailândia – A 5ª Câmara Cível do TJ votou de forma desfavorável ao recurso do ex-prefeito de Açailândia, Jeová
Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de improbidade administrativa, em
razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado.

O órgão colegiado manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o ex-prefeito ao
pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de cinco anos; e
proibição de contratar com o Poder Público por três anos.
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EDUARDO BRAIDE REFORÇA CRITICA CONTRA O AUMENTO DO ICMS POR FLÁVIO DINO!

A semana começou quente e o Governo Flávio Dino “bombardeado” na Tribuna da Assembleia Legislativa. Além
da denúncia de superfaturamento, feita pela deputada Andrea Murad (PMDB), o deputado estadual Eduardo
Braide (PMN) reafirmou que o aumento do ICMS no Maranhão é imoral e abusivo.
Braide, que foi um dos parlamentares que mais criticou o aumento do ICMS pelo Governo Flávio Dino, lembrou
que a partir da segunda quinzena deste mês de março o consumidor maranhense irá sentir no bolso a medida
equivocada tomada pelo governo comunista.
“A partir do dia 15 de março, o povo maranhense começará a pagar mais caro. Não é justo que o povo
maranhense venha pagar mais impostos numa época de crise. É exatamente por isso que eu votei contra o
projeto que vai aumentar conta de luz, a gasolina, o álcool, a conta de telefone e outros produtos. É um
aumento abusivo e imoral”, afirmou Braide.
O deputado lembrou que o maior prejudicado será justamente a parcela da população mais carente. “Esse
aumento vai atingir principalmente aqueles que mais precisam da ajuda do poder público. Imagine o impacto na
conta de luz, no final deste mês, de quem tem dificuldade de pagar a conta de luz, a gasolina, a conta de
telefone e de outros produtos”, destacou.
Eduardo Braide disse que a esperança, depois da falta de sensibilidade do Governo Flávio Dino e do bom senso,
é a Justiça, uma vez que a própria Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ingressou com ações alegando a
inconstitucionalidade e pedindo a anulação da lei.
Enquanto a Justiça não se posicionar, é aguardar, conferir e preparar o bolso.
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Justiça mantém condenação à ex-prefeita de
Timon Maria do Socorro Waquim

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado - afastando a intenção de
fraudar o erário - e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. "Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado", disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Mantida condenação por improbidade contra ex-gestores do município de Timon

Desembargadora Angela Salazar manteve decisão do 1º Grau.

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon.

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário – e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).

Assessoria de Comunicação do TJMA
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Mantida condenação por improbidade contra
ex-gestores do município de Timon

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram
sentença que condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde,
Itamar Barbosa de Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a
restituírem o erário, de forma solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no
mesmo valor, revertidos ao município de Timon.

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado - afastando a intenção de
fraudar o erário - e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. "Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado", disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).

Assessoria de Comunicação do TJMA
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Justiça mantém condenação à ex-prefeita de
Timon Maria do Socorro Waquim

O Tribunal de Justiça do Maranhão manteve a condenação da ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim,
a restituir aos cofres públicos R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor por atos de
improbidade administrativa.

Na ação movida pelo Ministério Público do Estado, a ex-prefeita foi acusada de praticar condutas proibidas pela
Lei de Improbidade Administrativa, em razão da mudança de objeto de convênio firmado entre o município de
Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias.

Ela também foi acusada de cometer várias irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a
aquisição dos veículos, como incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o
edital, infringência ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das
propostas e, ainda, irregularidade na contratação direta.

Além de Socorro foram condenados o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de Sousa, e o ex-presidente da
Comissão de Licitação, José Antônio de Carvalho.
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Politicalha em notas: Parlamento omisso,
amordaçado, teleguiado?

07/03/2017 08:10:18

 

 

Renovação não existe: Comunismo igual ao Lulismo e Sarneísmo:

O mesmo modelo petista de fazer política, que foi praticado pelo ex-presidente Lula (que destruiu a economia
do Brasil) parece ser a mesma que atua nos três Poderes no Maranhão atual.

Onde está a mudança proposta pelos comunistas?

Na prática, em todo o Maranhão, a "mudança" prometida não aconteceu, de fato.

Cargos e benesses a aliados...

Que mudança é essa, se um mesmo grupo divide as "benesses" entre eles próprio?

Os principais cargos para serem distribuídos entre parentescos e apaniguados políticos. Os comunistas, que
prometeram "mudar", mas na gestão de Edivaldo Holanda, que iniciou a "mudança" há exatos 5 anos atrás.

Só no gogó: Edivaldo Holanda Júnior, parece que nada fez para por em prática sua promessa de "mudar",
preferiu continuar com Astro/Pereirinha/Chico Carvalho....

Na sessão de ontem, que seguiu a mesma liturgia de cinco anos atrás, o presidente disse que houve avanços,
reformas, mudanças, parari, parará, blá, blá, blá...

Não tem Ministério Público, Justiça, TCE, TRE, nenhum tribunal ou corte, autoridade que impeça as trocas
realizadas pelos nossos parlamentares, que em tese, deveriam fiscalizar.
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Justiça nega pedido de prisão preventiva a jovem
acusado de abusar sexualmente da tia, em Bacabal;
vítima é idosa e deficiente auditiva

06/03/2017 00:00:00

Erick Magalhães, de 19 anos, foi autuado em flagrante pela
Polícia civil, mas colocado em liberdade pela Justiça.

No último dia 25 de fevereiro pai e filho foram conduzidos à Delegacia do 1º Distrito Policial de Bacabal
suspeitos de agredir fisicamente e tentar abusar sexualmente de uma idosa de 59 anos, moradora da
rua São José, bairro Setúbal, tia de um deles.
 
Segundo a filha da vítima, os dois, embriagados, teriam entrado no quarto, tirado na marra a roupa da
vítima e tentado consumar o ato.
 
Erick Magalhães Morais, de 19 anos, e seu pai Josenilson Miranda Morais, de 39, foram denunciados
pelos próprios familiares.

Vítima ficou com vários hematomas no rosto.

A vítima fala com dificuldade em virtude da deficiência auditiva.
 
Após ouvir os envolvidos a Polícia Civil autuou Erick Magalhães em flagrante e encaminhou o resultado
à Justiça que, no dia seguinte, durante plantão do juiz Marcelo Silva Moreira - titular do Juizado Especial
Civil e Criminal -, decidiu por recoloca-lo em liberdade, aplicando apenas medida alternativa à prisão
por entender que o acusado, além de réu primário, não oferece risco potencial à ordem pública, como
também achou desnecessária a realização de audiência de custódia, que consiste na garantia da rápida
apresentação do preso a um juiz nos casos de prisões em flagrante.
 
A decisão causou revolta dos familiares da vítima. Francisca Miranda, filha da idosa, foi novamente
entrevistada pelo repórter Romário Alves (TV Difusora). Ela lamentou veementemente a soltura de Erick
Magalhães que só permaneceu 6 dias na cadeia.
 
"Para mim é uma coisa muito chocante. Minha mãe praticamente o criou. Se tivesse matado minha
mãe, seria posto em liberdade do mesmo jeito?! Tá errado uma coisa dessa, minha mãe é um ser
humano. Ele deixou o rosto dela todo deformado, ele subiu em cima dela, dando murro como se
estivesse dando em um homem", lamentou.
 
Segundo Francisca, a idosa só foi submetida ao exame de corpo de delito por falta de ginecologista
para proceder ao de conjunção carnal. "Ele [Erick] não foi autuado nem na Lei Maria da Penha", disse.
 
Em um trecho da decisão assinada pelo juiz Marcelo Moreira, diz que o réu é primário e não oferece
risco potencial à ordem pública, mas Francisca afirma que o mesmo já tentou estuprar uma vizinha que
estava grávida, como também já foi preso por agredir fisicamente a namorada.
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TJ-MA mantém sentença que condenou ex-prefeito de Açailândia

Jeová Alves de Sousa foi condenado por ato de improbidade administrativa.

A decisão foi da  5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão.

AÇAILÂNDIA – O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), por meio da 5ª Câmara Cível, votou de forma
desfavorável ao recurso do ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em
primeira instância, por ato de improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao
Tribunal de Contas do Estado (TCE-MA).

O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.

Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE, que examina as contas públicas de
agente público, pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade, quando há claro
prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a ocorrência de, ao
menos, culpa ou dolo genérico.

A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
e do TJMA, neste sentido.

A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), em razão da
desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao período de novembro de 2003 a dezembro
de 2004.

Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à Câmara
acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em desacordo
com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e Plano
Plurianual fora do prazo.

O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não jurídica.

A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do órgão
técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.

Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que, quando se
trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe de dolo ou
culpa.



Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à apelação do
ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.
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Mantida condenação de ex-gestores do município de Timon

Eles devem restituir ao erário, de forma solidária, o valor de R$ 73,9 mil.

TIMON - Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) mantiveram
sentença que condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar
Barbosa de Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário,
de forma solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao
município de Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara
Cível da Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MP-MA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário – e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MP-MA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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TJMA: Mantida condenação por improbidade contra ex-gestores do município de Timon

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antônio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário – e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador). Fonte: Ascom/TJMA
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Campanha promove mutirão de julgamento de casos de violência
contra a mulher

De acordo com os dados da CEMULHER do TJMA, está agendada na Vara Especial da
Mulher de São Luís a realização de 175 audiências durante toda a semana. A juíza
Suely Feitosa, que responde pela unidade no Termo Judiciário de São Luís da Comarca
da Ilha será auxiliada pelos juízes auxiliares Antonio Agenor Gomes, Clésio Cunha,
Raul Goulart Júnior e Rommel Viégas.

Vídeo em: https://goo.gl/Jer3tS 
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Empresa Maranhense de Refrigerantes deve indenizar cliente que
encontrou corpo estranho em garrafa de Coca Cola

A Empresa Maranhense de Refrigerantes foi condenada a indenizar uma cliente, que encontrou um “corpo
estranho” em uma embalagem de refrigerante Coca-Cola. A indenização foi fixada em R$ 4 mil, pela 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), que julgou procedente o recurso da cliente,
após o pedido ter sido negado pelo Juízo de 1º Grau.
A consumidora ajuizou ação de indenização, alegando que a mera constatação de corpo estranho, no
interior da embalagem de refrigerante, gera o dano moral, uma vez que o produto encontrava-se
impróprio para consumo, sendo desnecessária a efetiva ingestão da bebida. A Empresa Maranhense de
Refrigerantes alegou ausência do dever de indenizar, tendo em vista que não ocorreu a ingestão do
líquido supostamente impróprio para consumo.
O desembargador Jorge Rachid, relator do recurso, ressaltou normas do Código de Defesa do Consumidor
(CDC) que protegem os consumidores contra produtos que coloquem em risco a sua segurança, saúde e
integridades física e psíquica.
Ele destacou que o CDC impõe ao fornecedor de produtos o dever legal de evitar que a saúde e segurança
dos clientes sejam colocadas em risco, tutelando o dano ainda em sua potencialidade e buscando prevenir
sua efetiva ocorrência. Dessa forma, o fornecedor tem o dever de reparar o consumidor por defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, manipulação ou acondicionamento de seus produtos, entre outros.
O magistrado citou casos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) e doutrinas, reforçando o
entendimento de que a proteção à saúde e segurança do consumidor possui caráter constitucional e de
direito fundamental, decorrente da especial proteção à dignidade da pessoa humana, de forma que o
fornecedor é responsável pela garantia dos produtos e serviços que oferece no mercado, e deve responder
por sua qualidade e segurança
“É irrelevante o fato de o consumidor ter – ou não – consumido a bebida, pois a responsabilidade do
fornecedor decorre do simples fato de ter colocado em risco a saúde do consumidor – exatamente como
ocorreu neste caso, em que a empresa dispôs em suas prateleiras o produto impróprio”, justificou. O voto
foi acompanhado pelos desembargadores Ângela Salazar e Kleber Carvalho.(Processo nº 51816/2016)
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Mantida sentença que condenou ex-prefeito de Açailândia por improbidade

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma desfavorável ao recurso do
ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de
improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE-MA).
 
O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.
 
Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE que examina as contas públicas de
agente público pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade quando há claro
prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a ocorrência de, ao
menos, culpa ou dolo genérico.
 
A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
e do TJMA neste sentido.
 
A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), em razão da
desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao período de novembro de 2003 a dezembro
de 2004.
 
Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à Câmara
acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em desacordo
com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e Plano
Plurianual fora do prazo.
 
O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não jurídica.
 
A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do órgão
técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.
 
Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que, quando se
trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe de dolo ou
culpa.
 
Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à apelação do
ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.
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Campanha realizará 175 audiências e julgamentos

07/03/2017
Durante o mutirão, que se estende até sextafeira, 10, serão realizadas 175 audiências e julgamentos de
processos relativos aos casos de violência doméstica e familiar
contra a mulher

SÃO LUÍS  Até sextafeira, 10, a Vara Especial da Mulher de São Luís pretende realizar 175 audiências e
julgamentos de processos relativos aos casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher. O mutirão faz parte da VII Campanha Justiça pela Paz em Casa,
idealizada e coordenada pela presidente do Supremo Tribunal
Federal (STF) e Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ministra Cármen Lúcia Rocha, e realizada em todo o país.
À primeira vista, o número parece pequeno considerando a existência de mais de 8 mil processos apenas em
São Luís e 22 mil em todo o estado. Para a juíza Suely
Feitosa, que responde pela unidade no Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha, o impacto de um
mutirão desse tipo é enorme, principalmente, na vida das
famílias envolvidas nos processos. “Os conceitos estão mudados. Aquela história de que não se mete a colher
em briga de marido e mulher não existe mais. Agora tem
que denunciar e procurar os órgãos para que a efetividade da lei chegue aos envolvidos”, afirmou a juíza.
Na Justiça maranhense, o trabalho está sendo organizado pela Coordenadoria Estadual da Mulher do Tribunal
de Justiça do Maranhão (Cemulher), que tem à frente a
desembargadora Angela Salazar, num trabalho sincronizado com as Varas Especializadas no Combate à
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e diversas
comarcas em todo o Estado. Em Imperatriz, estão previstas 21 audiências, na unidade especializada da comarca,
sendo sete preliminares e 14 audiências de instrução,
presididas pela juíza Ana Paula Silva Araújo, titular da unidade.
A Campanha Justiça pela Paz em Casa é realizada três vezes por ano, em março, agosto e novembro, com a
duração de uma semana. Em 2016, nas três semanas de mutirão, ocorreram 1.030 audiências e 650 sentenças
no Maranhão. No ano anterior, em março, a campanha realizou 554 audiências, 468 sentenças, 9 júris, e foram
concedidas 93 medidas protetivas. Além da semana, no mesmo ano, outros dois mutirões foram realizados nos
meses de agosto e novembro, totalizando 671 audiências
e 349 sentenças. Malote
Em agosto do ano passado, a ministra Cármen Lúcia, idealizadora da campanha, esteve em São Luís. Na ocasião,
ela participou da assinatura de um termo de
cooperação técnica entre o Tribunal de Justiça do Maranhão, a Corregedoria Geral de Justiça, Defensoria
Pública, Ministério Público Estadual e Secretaria de Estado
de Segurança Pública (SSP/MA) que permite a utilização eletrônica do sistema de malote digital para os
requerimentos de medida protetiva de urgência para mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar. O termo agiliza os processos, que antes levavam dias para serem
deferidos.
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Comarca de Timon realiza 285 audiências de custódia

07/03/2017
Outras ações também foram desenvolvidas, como sentenças para 6.435 ações? houve 8.559 audiências e 35
sessões do Tribunal do Júri? também foram despachados mais de 30 mil processos ano passado

TIMON  A Comarca de Timon realizou 285 audiências de custódia de presos em flagrante ao longo do ano de
2016, conforme determinam a Resolução n.º 213/2015
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Provimento n.º 11/2016 da Corregedoria Geral da Justiça (CGJMA).
Esse e outros dados estão disponíveis em relatório de
atividades apresentado pela juíza Susi Ponte de Almeida, diretora do fórum, e remetido à CGJMA.
Os oito magistrados responsáveis pelas sete varas da Justiça comum e por uma unidade do juizado especial
cível e criminal receberam 9.840 novos processos ao longo
do ano. Foram sentenciadas 6.435 ações, realizadas 8.559 audiências e 35 sessões do Tribunal do Júri e
despachados mais de 30 mil processos.
Pelo projeto Casamentos Comunitários da Corregedoria, foram realizadas 305 uniões, em cerimônia realizada
no último dia 16 de dezembro, com a participação dos magistrados de Timon e de outras comarcas.
Estímulo
A fim de estimular servidores do Judiciário maranhense e a sociedade local a adotarem práticas culturais,
visando à melhoria da qualidade de vida no trabalho e a
integração entre o judiciário e a comunidade em geral, a Comarca apresentou a terceira edição do Projeto
“Cine Justiça”, provendo amplo debate com a comunidade. A
10ª Mostra Cinema e Direitos Humanos foi incorporada ao evento, que exibiu, dentre outros, os filmes “Abraço
de Maré”, “O Muro é o Meio” e “Do Meu Lado”. A
iniciativa foi capitaneada pelo juiz Francisco Reis Júnior.
A 3ª Vara Criminal promoveu, nas dependências do Presídio Jorge Vieira, seis audiências presididas pelo juiz
José Elismar Marques. Também foram realizadas
reuniões mensais com apenados do regime aberto e livramento condicional, com palestras motivacionais,
terapia ocupacional e instrutivo/profissional.
Integram a Comarca de Timon os juízes Paulo Roberto Brasil Teles de Menezes (1ª Vara Cível)? Susi Ponte de
Almeida (2ª Vara Cível e diretora do fórum)? Rosa Maria
da Silva Duarte (1ª Vara da Família)? Simeão Pereira e Silva (2ª Vara da Família)? Josemilton Silva Barros (1ª
Vara Criminal)? Francisco Soares Reis Júnior (2ª Vara
Criminal)? José Elismar Marques (3ª Vara Criminal)? e Rogério Monteles da Costa (Juizado Especial Cível e
Criminal). Melhoria na segurança
Em 2016, o Fórum de Timon recebeu melhorias na área de segurança. Com a instalação da porta detectora de
metal e da esteira detectora de raioX, e o sistema de monitoramento eletrônico por câmeras, magistrados,
servidores e comunidade geral têm mais tranquilidade e segurança nas dependências do prédio. As salas de
espera
das audiências também receberam melhorias e foram totalmente climatizadas.
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Mantida condenação por improbidade contra ex-gestores do município de Timon

A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon.

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim; o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de cometer várias
irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos, como
incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência ao princípio
da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na
contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário – e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar, ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).

(TJMA)
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Mantida sentença que condenou ex-prefeito de Açailândia por improbidade

A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma desfavorável ao recurso do
ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de
improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE-MA).

O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.

Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE, que examina as contas públicas de
agente público, pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade, quando há claro
prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a ocorrência de, ao
menos, culpa ou dolo genérico.

A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
e do TJMA, neste sentido.

A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), em razão da
desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao período de novembro de 2003 a dezembro
de 2004.

Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à Câmara
acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em desacordo
com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e Plano
Plurianual fora do prazo.

O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não jurídica.

A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do órgão
técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.

Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que, quando se
trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe de dolo ou
culpa.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à apelação do
ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.

(TJMA)
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Astro de Ogum anuncia "Expresso da Cidadania"
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Durante pronunciamento no plenário da Câmara Municipal de São Luís, na manhã desta segunda-feira (06), o
presidente da Casa, vereador Astro de Ogum (PR), destacou como altamente produtivas,  as ações que vem
sendo realizadas ali ao longo dos últimos dois, enfatizando como prioridade o esforço para o aprimoramento dos
trabalhos, como alternativa para colocar adequar ... Continue lendo "Astro de Ogum anuncia "Expresso da
Cidadania""

http://maranhaodeverdade.com/2017/03/07/astro-de-ogum-anuncia-expresso-da-cidadania/
http://maranhaodeverdade.com/2017/03/07/astro-de-ogum-anuncia-expresso-da-cidadania/
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Desembargadores mantêm condenação da ex-prefeita de Timon Socorro Waquim
por Aquiles Emir - 7 de março de 2017064

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a ex-prefeita de Timon Maria do Socorro Waquim (foto); o ex-secretário de Saúde, Itamar Barbosa de
Sousa; e o ex-presidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma
solidária, o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de
Timon. A condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Timon.

Os ex-gestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Estadual (MPMA),
imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa, em razão da
mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde do Estado do
Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias.

Eles também foram acusados de cometer várias irregularidades durante o procedimento licitatório que
encerrou a aquisição dos veículos, como incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em
desconformidade com o edital, infringência ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de
julgamento das propostas e, ainda, irregularidade na contratação direta.

Os ex-gestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário – e inexistência do ato ímprobo.

A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar (foto), ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para configuração das condutas ímprobas que motivaram as
condenações no caso, além de independer de prova de lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público deixa
de contratar a melhor proposta.

Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao cometimento dos atos descritos pelo
MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os requeridos incorreram pelo menos em
culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de licitação nos atos desta vertente, já que
não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas anormalidades macularam o procedimento
na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como lesou a Administração Pública em licitar o
bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados no mercado”, disse o magistrado na sentença.

O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).

(Com imagens do Blog do Sabba e TJ-MA)
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Mantida condenação por improbidade contra ex-gestores do município de Timon

Os desembargadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) mantiveram sentença que
condenou a exprefeita de Timon, Maria do Socorro Waquim? o exsecretário de Saúde, Itamar Barbosa de Sousa?
e o expresidente da Comissão de Licitação, José Antonio de Carvalho, a restituírem o erário, de forma solidária,
o valor de R$ 73,9 mil, além de multa civil individual no mesmo valor, revertidos ao município de Timon. A
condenação por atos de improbidade administrativa foi inicialmente fixada pela 1ª Vara Cível da Comarca de
Timon. Os exgestores municipais responderam a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público
Estadual (MPMA), imputando a eles a prática de condutas proibidas pela Lei de Improbidade Administrativa,
em razão da mudança de objeto de convênio firmado entre o município de Timon e a Secretaria de Saúde
do Estado do Maranhão, destinado à aquisição de duas ambulâncias. Eles também foram acusados de
cometer várias irregularidades durante o procedimento licitatório que encerrou a aquisição dos veículos,
como incompatibilidade de prazos, propostas de licitantes em desconformidade com o edital, infringência
ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento na fase de julgamento das propostas e,
ainda, irregularidade na contratação direta.

Os exgestores recorreram da sentença pedindo a redução das penalidades, entre outros pontos, alegando que a
decisão estaria contrária às provas, já que o prejuízo ao erário não restou configurado – afastando a intenção de
fraudar o erário  e inexistência do ato ímprobo. A relatora do recurso, desembargadora Angela Salazar,
ressaltou o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que admite a modalidade culposa para
configuração das condutas ímprobas que motivaram as condenações no caso, além de independer de prova de
lesão ao erário, tendo e vista que o Poder Público
deixa de contratar a melhor proposta. Para ela, restou incontroversa no processo a conduta culposa quanto ao
cometimento dos atos descritos pelo MPMA, conforme descreveu o juiz de 1º Grau na sentença. “Todos os
requeridos incorreram pelo menos em culpa na frustração da licitude ou, no último ato, dispensa indevida de
licitação nos atos desta vertente, já que não configuraram apenas meras irregularidades, pois as sucessivas
anormalidades macularam o procedimento na sua essência, restando prejudicado o interesse público, bem como
lesou a Administração Pública em licitar o bem objeto do contrato em valor acima dos valores praticados
no mercado”, disse o magistrado na sentença.
O voto da relatora foi seguido pelo desembargador Kléber Carvalho e pela juíza Joseane Corrêa Bezerra
(convocada para substituir desembargador).
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Judiciário prioriza julgamento de processos de violência contra a mulher
 

Tribunais estaduais brasileiros já adotaram as providências para a VII Semana Nacional Justiça pela Paz em
Casa, idealizado pela presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF),
ministra Cármen Lúcia, em 2015. A edição deste ano acorrerá entre os dias 6 e 10 de março nos estados e no
Distrito Federal. Durante a semana, são priorizados audiências e julgamentos de processos relativos à violência
doméstica contra a mulher. Serão, ainda, desenvolvidos, em várias unidades judiciárias, ações pedagógicas
como palestras e cursos voltados ao esclarecimento da população sobre o tema.
"Essa é uma semana em que o Poder Judiciário enfatiza a importância da 'Paz em Casa' para a construção de
uma sociedade mais fraterna e plural. E isso se faz, sobretudo, pela informação. Informar as pessoas que a
almejada pacificação é algo construído, desde o berço, pelo respeito mútuo das diferenças", disse a conselheira
Daldice Santana, coordenadora do Movimento Permanente de Combate à Violência Doméstica e Familiar do
CNJ.
O coordenador estadual da Campanha Paz em Casa em Rondônia, o juiz Álvaro Kalix Ferro, do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia (TJRO) afirmou que a mobilização tem como objetivo chamar a atenção da
população para esse tipo de crime e estimular a denúncia, "medida fundamental para proteção das vítimas". No
ano passado, em Rondônia, a Campanha Paz em Casa realizou 327 audiências, quatro julgamentos no Tribunal
do Júri, proferiu 343 sentenças e concedeu 95 medidas protetivas.
No Pará, o Tribunal de Justiça (TJPA) vai mobilizar todos os magistrados do estado, cujas varas possuam
processos de violência doméstica contra mulheres. Serão selecionados, em regime de mutirão, todos os
processos pendentes de audiências, sentenças, decisões, despachos e arquivamentos, especificamente para a
semana da campanha. Em Belém, participarão ainda três promotores de Justiça e seis defensores públicos.
Em Brasília, o Centro Judiciário da Mulher, vinculado ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios (TJDFT), convidou a pesquisadora Laura Frade, doutora em sociologia, para falar sobre os motivos
que levam mulheres a permanecerem em relações violentas. A palestra ocorrerá na abertura da programação,
no auditório da Casa da Mulher Brasileira, às 17 h.
Ao longo da semana, Fóruns de Brasília, Taguatinga, Núcleo Bandeirante, São Sebastião, oferecerão palestras e
oficinas. Entre eles, curso de capacitação para lideranças religiosas. Também estão agendadas rodas de
conversa em diversos canteiros de obras do Plano Piloto para trabalhadores da construção civil. Todas as ações
são voltadas ao esclarecimento da Lei Maria da Penha - aplicação, consequências, rede de apoio - bem como à
prestação de informações jurídicas sobre o tema.
No Espírito Santo, a programação conta com a atuação do Juizado Itinerante da Lei Maria da Penha. O ônibus
rosa, símbolo capixaba do combate à violência, ficará estacionado nas proximidades do Fórum da Prainha, em
Vila Velha. A equipe multidisciplinar, formada por assistente social, psicólogo, investigador de polícia, promotor,
defensor e juiz, atenderá à população das 9 às 17 horas. No ano passado, durante as edições do evento, foram
atendidas 250 mulheres no ônibus rosa. Elas fizeram denúncias de agressão e buscaram orientações de como
agir diante da violência doméstica. Ao todo foram 54 boletins de ocorrência lavrados, 49 medidas protetivas
deferidas e sete prisões preventivas decretadas.
Milhares de mulheres são mortas todos os anos no Brasil. De acordo com o Mapa da Violência 2015, em 2013
foram registrados 13 homicídios femininos por dia, quase cinco mil no ano. Os índices de homicídios contra as
mulheres colocam o Brasil no 5º lugar do ranking de países mais violentos. O Mapa da Violência mostrou que
Goiás, Espirito Santo e Roraima registraram as taxas mais elevadas de assassinato de mulheres no Brasil. Em
Roraima, foram registrados 15,3 homicídios para cada grupo de 100 mil mulheres; mais que o triplo da média
nacional, de 4,8 por 100 mil. Santa Catarina, Piauí e São Paulo estão entre os mais baixos.
O enfrentamento à violência familiar é feito pelo CNJ desde 2007. Por iniciativa do órgão, juizados ou varas
especializadas no combate à violência doméstica contra a mulher foram criados com a edição da Recomendação
CNJ n. 9/2007. Em 2011, foi editada a Resolução CNJ n. 128, para a criação de Coordenadorias da Mulher
voltadas para a articulação interna e externa do Poder Judiciário no combate e prevenção à violência contra a



mulher, no âmbito dos tribunais estaduais. Há 10 anos, anualmente, magistrados de todo o país se reúnem nas
chamadas Jornadas Maria da Penha a fim de aprimorarem a aplicação da Lei Maria da Penha - criada para
combater a violência doméstica e familiar contra a mulher.
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Justiça reconhece acordo e determina devolução de R$ 2,1 milhões à Caema
  
A 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), em julgamento na quinta-feira (2), reconheceu a
validade de acordo firmado entre a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (Caema) e a construtora
Morada Nova, determinando que a mencionada empresa devolva à concessionária de serviços o valor de R$ 2,1
milhões pagos em excesso, a título de danos morais e materiais.

A Caema foi condenada a pagar à Morada Nova os valores de R$ 1,3 milhão a título de indenização por danos
materiais, e R$ 2,7 milhões por danos morais. Após a condenação, as duas empresas firmaram acordo
extrajudicial, no qual a Caema comprometeu-se a pagar R$ 4 milhões de forma parcelada, o que foi cumprido
parcialmente com o pagamento de R$ 1,8 milhão.

A condenação se deu em ação ajuizada pela Morada Nova, que edificou conjunto residencial com 155 unidades,
tendo a Caema aprovado o projeto de instalação hidráulica e sanitária, inclusive realizando ligações provisórias
de água e esgoto. Após os imóveis estarem habitados, houve recusa da Caema ao projeto definitivo, elaborado
pela Morada Nova para o empreendimento, com a suspensão do fornecimento de água em 45 imóveis, cujos
moradores interromperam o pagamento.

Por não ter sido cumprido totalmente o acordo, a Morada Nova pediu o cumprimento da sentença, o que
resultou na penhora de mais R$ 4,2 milhões da Caema, excedendo o valor acordado extrajudicialmente, tendo o
juízo de 1º Grau determinado a devolução do valor a maior.

A Morada Nova recorreu ao TJMA, sustentando que a existência do acordo não seria impedimento ao
cumprimento da sentença, já que este não teria sido homologado judicialmente. A Caema, porém, defendeu a
validade da decisão que determinou o ressarcimento.

Ao analisar o recurso, a desembargadora Ângela Salazar (relatora) ressaltou que o Código de Processo Civil
(CPC) autoriza a celebração de acordo entre as partes, mesmo após o trânsito em julgado da sentença, não
havendo como ignorar a validade do pacto firmado conforme as formalidades legais.

Para a magistrada, a falta de homologação não invalida ou retira os efeitos do acordo que, no caso, produziu
efeitos imediatos, entendendo que a Morada Nova deveria ter ajuizado ação autônoma para executá-lo em vez
de pedir o cumprimento da sentença.

"Observo que a vontade das partes foi manifestada de forma válida e eficaz, inexistindo qualquer mácula, seja
vício de consentimento, defeito ou nulidade, de forma que sua anulação só é possível por dolo, coação ou erro
essencial", justificou a magistrada, mantendo a decisão que determinou a restituição de R$ 2,1 milhões, sob
pena de enriquecimento ilícito. O voto de Ângela Salazar foi seguido pelos desembargadores Jorge Rachid e
Kléber Carvalho. (Juliana Mendes - Asscom TJMA)
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Mantida sentença que condenou ex-prefeito de Açailândia por improbidade

 Mantida sentença que condenou ex-prefeito de Açailândia por improbidade
A 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) votou de forma desfavorável ao recurso do
ex-prefeito de Açailândia, Jeová Alves de Sousa, que já havia sido condenado, em primeira instância, por ato de
improbidade administrativa, em razão de prestação irregular de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE-MA).

O órgão colegiado do TJMA manteve a sentença da 1ª Vara da Comarca de Açailândia, que condenou o
ex-prefeito ao pagamento de multa civil no valor de R$ 100 mil; suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; e proibição de contratar com o Poder Público por três anos.

Por unanimidade, os desembargadores entenderam que a decisão do TCE, que examina as contas públicas de
agente público, pode ser utilizada como prova inconteste da ocorrência de ato de improbidade, quando há claro
prejuízo ao ente público ou violação aos princípios da administração pública, tendo em vista a ocorrência de, ao
menos, culpa ou dolo genérico.

A desembargadora Maria das Graças Duarte (relatora) citou entendimentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
e do TJMA, neste sentido.

A ação de improbidade administrativa foi ajuizada pelo Ministério Público do Maranhão (MPMA), em razão da
desaprovação das contas da Prefeitura de Açailândia, referentes ao período de novembro de 2003 a dezembro
de 2004.

Segundo o MPMA, o relatório técnico do TCE apontou várias irregularidades, entre elas, o repasse à Câmara
acima do limite, ausência de avaliação prévia na locação de imóveis, fragmentação de despesas em desacordo
com a Lei das Licitações, ausência de processo licitatório e entrega da Lei Orçamentária Anual e Plano
Plurianual fora do prazo.

O ex-prefeito apelou ao TJMA, alegando que o parecer do TCE tem natureza contábil-financeira e não jurídica.

A relatora disse que, da leitura do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa e das constatações do órgão
técnico do TCE, comprova-se o enquadramento na tipologia legal, revelando que o então prefeito incorreu
claramente em ato de improbidade administrativa.

Acrescentou que a sentença de 1º Grau se baseou em documentos públicos, oriundos do TCE, e que, quando se
trata de ato violador de princípios da administração, a jurisprudência do STJ entende que independe de dolo ou
culpa.

Os desembargadores Raimundo Barros e Ricardo Duailibe também negaram provimento à apelação do
ex-prefeito, de acordo com o parecer do Ministério Público.


